
Portaria de pessoal n.º 334, de 1 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Ofício-circular nº 91/2018/GAB/SETEC-MEC, de 13 de agosto de 2018,

considerando  a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no D.O.U. em 01/098/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no D.O.U. em
13/09/2013; e

considerando o Processo nº 23703.000102.2021-46, resolve:

 

Art. 1º Designar os representantes do câmpus Sapiranga, no Conselho Superior do IFSul, para
um mandato de dois anos, como segue:

Titulares:

Juliana Cardoso Pereira – representante docente

Marcio Roberto Souza de Oliveira – representante discente (recondução)

Rosani Zachow – representante técnica-administrativa (recondução)

Suplentes:

Valter Lenine Fernandes – representante docente

João Victor Benetti – representante discente

Sílvia Holler – representante técnica-administrativa

 Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 01/03/2021 08:50:17.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 26/02/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 335, de 1 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000216.2021-91, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/03/2021, a servidora Luciana Fraga Hoppe, ocupante do cargo de Técnico

em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria

de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus

Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 336, de 1 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000217.2021-36, de 26/02/2021; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 01/03/2021, o servidor Giliard Ávila Barbosa, ocupante do cargo de Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de

Coordenador da Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Este documento foi emi2do pelo SUAP em 01/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 337, de 1 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000527.2021-18; e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Ernesto Monteiro Perez, ocupante do cargo de Administrador, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/02/2021 a 20/08/2021, a função de Pró-reitor

da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo

de licença gestante.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 338, de 1 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000584.2021-99, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas
descritas no Processo nº 23163.000584.2021-99, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos
que emergirem no curso dos trabalhos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Schirlei Gaelzer TAE 1889485

Alex Mulattieri Suarez Orozco Docente 1680792

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 339, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000576.2021-42, de 01/03/2021 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gustavo Henrique da Rocha Foster, ocupante do cargo de Contador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Contabilidade e
Execução Orçamentária (FG-1), da Diretoria de Administração, Pró-reitoria de Administração e de
Planejamento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 340, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n. º 23163.000192.2021-20, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a Miriam Paz Garcez Marroni, matrícula
SIAPE 0419047, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão
de Vencimento 415, código de vaga 328679, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 3.º da
Emenda Constitucional n.º 47/2005 c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a Vantagem do
Adicional por Tempo de Serviço (18%) e o Incentivo à Qualificação (30%).

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 341, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003850.2020-54 e, considerando o Parecer de Força Executória, de que
trata o Processo n° 50006876420114047110, resolve:

Art. 1° Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 04 anos, 04 meses e 11
dias, prestado pelo servidor Luiz Carlos Barcelos Rodrigues, no magistério, em atividade privada vinculada à
Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 342, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.002848.2020-14, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o Abono de Permanência, pelo período de 09/12/2019 a 30/09/2020, ao servidor
aposentado Flavio Ney da Silva Franco, matrícula do SIAPE n° 0392753, do Quadro de Pessoal desta IFE,
com fulcro no art. 4º, c/c § 4º, §6º, I, e § 8º da Emenda Constitucional 103/2019, pela opção de permanência
em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 343, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001573.2020-47, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão do Abono de Permanência, pelo período de 14/11/2019 a 14/01/2021, ao
servidor falecido Ademar Fernandes de Ornel, matrícula do SIAPE n° 420780, com fulcro no Art. 20, c/c § 5°
do Art. 10 e Art. 8º da Emenda Constitucional 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 344, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000157.2021-19, resolve:

Art. 1º Conceder o Abono de Permanência, a contar de 08/01/2020, ao servidor João Batista Bichet da Cruz,
matrícula do SIAPE n° 2096744, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 4º, c/c § 4º, §6º, I, e § 8º
da Emenda Constitucional 103/2019, pela opção de permanência em atividade. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 345, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000524.2021-76; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de
09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a solicitação
de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Daniela Volz Lopes, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 22/02/2021 a 21/06/2021,
conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 22/06/2021 a 20/08/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 346, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000800.2020-66, de 14/12/2020 e, considerando a Orientação

Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor André Laurence Freitas dos Santos,ocupante do cargo de Professor
EBTT, do câmpus Camaquã para o câmpus Pelotas, a partir de 15/03/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 347, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000600.2021-41, de 02/03/2021; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Ramires de Moraes Bagiotto, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria

de Financiamentos e Gestão (FG-1), da Diretoria de Planejamento, Pró-reitoria de Administração e de

Planejamento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 348, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Ofício-circular nº 91/2018/GAB/SETEC-MEC, de 13 de agosto de 2018,

considerando  a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no D.O.U. em 01/098/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no D.O.U. em
13/09/2013; e

considerando o Processo nº 23165.000138.2021-64, resolve:

 

Art. 1º Designar os representantes do câmpus Passo Fundo, no Conselho Superior do IFSul, para
um mandato de dois anos, como segue:

​​​​​​​Titulares:

Valdir Oliveira Boanova Júnior – representante discente

Paulo Wladinir da Luz Leite – representante técnico-administrativo

Suplentes:

Douglas Afonso Ximenes de Paula – representante discente

Gustavo Cardoso Born – representante técnica-administrativa

 Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 349, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000068.2021-10, de 15/02/2021 e, considerando a Orientação

Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Patricia Cristine Hoff,ocupante do cargo de Professora EBTT, do
câmpus Pelotas-Visconde da Graça para o câmpus Gravataí, a partir de 05/03/2021.

Art. 2º Remover, a pedido, a servidora Vivian Anghinoni Cardoso Correa,ocupante do cargo de Professora
EBTT, do câmpus Gravataí para o câmpus Pelotas-Visconde da Graça, a partir de 05/03/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 350, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000593.2021-80; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Thiago da Rosa Giusti, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
02/03/2021 a 19/03/2021, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (CD-2), IFSul, em
substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 351, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.000747.2021-90; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 01/03/2021 a 31/03/2021, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de
Planejamento (CD-3), câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de licença gestante.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 352, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000531.2021-78; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, ​​​​​​ resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Rafael Leitzke Pereira, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 17/02/2021 a 18/02/2021, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Extensão e Cultura (CD-2),

IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 353, de 2 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

considerando o Processo Eletrônico 23163.000540.2021-69; e, considerando o disposto no art. 38, caput e
§2.º, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cleverson Jearin Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/03/2021 a 05/03/2021, a
função de Coordenador da Coordenadoria Administrativa da Proex (FG-1), da Diretoria de Relações com a
Sociedade, Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 354, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000100.2021-57, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Eduardo Rayher Soares, Cassiano da Silva Souza, Daiane Bender e Alfredo
Del Fabro Neto para, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no câmpus Sapiranga do IFSul,
referente ao exercício de 2020, e sob a presidência do primeiro, efetuarem os serviços descritos a seguir:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados,
alienados e extraviados; 

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por
doação sem documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos,
visando, quando for o caso, à indenização pelo responsável.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 355, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000515.2021-85, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Limpadora Santo Augusto Ltda, inscrita
no  CNPJ nº 00.976.595/0001-15:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Substituto Claus de Rosso Bolzan    1144068

Fiscal Administrativo - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Mauro Castro Martin 2850801

Fiscal Técnico - Substituto Wagner Kolberg 2270824

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos
necessários, a serem prestados no câmpus Avançado Novo Hamburgo do Instituto Federal Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 356, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000243.2021-70, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar, na seleção  para professor substituto do Edital nº 007/2021 - câmpus Pelotas (Controle e Processos
Industriais II), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e
avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Clarice Francisco Brauner                     Docente 1241708

Gustavo Buchweitz Giusti Docente 3432729

Manoel José Porto Júnior Docente 6274736

Neuza Maria Correa da Silva Docente 2539649

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 1 (um) dia.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 357, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000602.2021-32, resolve:

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem as Comissões

Eleitorais Locais, responsáveis pela condução do processo de escolha de Reitor(a) e Diretores-

gerais(as) do IFSul, para o exercício 2021-2024.

Câmpus Bagé

Segmento discente:

Eduarda Leite Rodrigues

Maria Clara Menezes Kloppenburg Soares

Moises Antonio Pires Avila Junior - vice-presidente

Huendrio Brião Einhardt  (Suplente )

Segmento docente:

Bruna de Souza Goldani

Carolina Mendonça Fernandes de Barros

Max Lindoberto Castro Gonçalves - presidente

Segmento técnico-administrativo:

Alessandro Bastos Ferreira

Jozeline Böck - secretária

Rafael Rodrigues Bastos

Câmpus Camaquã

Segmento discente:

Kayana da Silva Lacerda

Osmar Cardoso Pereira Neto

Rafael Baginski Garcia

Segmento docente:

Fábio Aiub Sperotto

Marcelo Rios Kwecko

William Kelbert Nitschke

Segmento técnico-administrativo:

Atila Lucas Paiva - vice-presidente

Juliane Laguna das Neves  - presidente

Tiago Vidal Medeiros - secretário



 Câmpus Charqueadas

Segmento discente:

Eduardo Rodrigues Dorneles

Enriko Medeiros Freitas  (Nome social: Enri Medeiros Freitas)

Isabella Lira Lanes Oppa de Almeida

Segmento docente:

Daniella Machado Schulz

Eduardo Martinelli Leal

Joel da Silva Rodrigues - vice-presidente

Segmento técnico-administrativo:

Carlos Eduardo da Silva - presidente

Darling Geruza Rio de Souza

Marcelo Lopes Cairuga  - secretário

Câmpus Gravataí

Segmento discente:

Débora da Silva Petry - presidente

Mariana Rios Stasinski 

Ronaldo Lucas Tormam Barreto  

Segmento docente:

Hunder Everto Correa Junior

Roger da Silva Machado

Sandra Beatriz Morais da Silveira

Segmento técnico-administrativo:

Ana Luiza Portela Bittencourt -vice-presidente

Jan Motta de Mello

Neilza Silva dos Santos - secretária

Câmpus Avançado Jaguarão

Segmento discente:

Carolina Viera Betancurt

Daniel Urtassum da Silva – vice-presidente

Sabrina Vicentino Miller

Segmento docente:

Ivan Fabrício Braum Einhardt

Lauro Luis Borges Junior

Sandro Cavalheiro Souza - presidente

Dieferson da Costa Estrela (suplente)

Segmento técnico-administrativo:

Arides Silva Rodrigues

Daniel Evangelista Monteiro - secrertário

Eliza Echevengua Pereira da Silveira

Câmpus Lajeado

Segmento discente:

Ana Beatriz Araújo Silva Dahlem
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Jeferson Scheibler - secretário

Pedro Henrique Köhler da Costa

Segmento docente:

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas - presidente

Itamar Luís Hammes

Rodrigo Biehl

Segmento técnico-administrativo:

Everton Reckziegel  - vice-presidente

Meirelis Corin de Oliveira

Roberta Melise Coutinho

Bruno de Sousa Pugatsch (suplente)

Câmpus Avançado Novo Hamburgo

Segmento discente:

Diogo Ramos             

Luana Bourscheid  - secretária

Tiago Francisco Grasel  

Segmento docente:

Erivelto Bauer de Matos

Fernanda Goldani

Gabriel de Borba Luche - presidente

Segmento técnico-administrativo:

Elton Luiz Pedroso

José Vitor Muller da Silva

Leandro Luis Luz -vice-presidente

Câmpus Passo Fundo

Segmento discente:

Bianca Hendy Peralta Evangelista

Matheus Felipe Schavinski Trindade

Tânia Regina Japur Ihjaz

Segmento docente:

Cassiano Pinzon

Ricardo Luis Deboni – vice-presidente

Ricardo Vanni Dallasen

Segmento técnico-administrativo:

Luciano Rodrigo Ferretto - presidente

Micheli Noetzold                  

Natalia Dias - secretária

Câmpus Pelotas

Segmento discente:

Barbara de Moura Azevedo Maciel

Diego Weimar dos Santos

Kauane Zaneti Maciel - secretária

Raimundo Borges da Mota Junior (2º suplente)
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Yassu Rodrigues dos Passos (1º suplente)

Segmento docente:

José Clair Menezes Júnior

Marcelo Möller Alves

Roberto Rodrigues Vieira Júnior - presidente

Segmento técnico-administrativo:

Luciara Garcia Morales         

Manoel Joaquim Martins Fernandes

Renata Barbosa Porcellis da Silva – vice-presidente

           

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Segmento discente:

Helen Dia Murias      

Luís Otávio Pereira Tavares

Stefanie Cardoso da Silva     

Segmento docente:

Dante Ronaldo Doleski Deon           

João Ladislau Barbará Lopes (Titular por indicação)          

Roberta Bermudes dos Santos Silva 

Segmento técnico-administrativo:

Maximiano Guimarães Neves

Roni Bach Pereira

Sérgio Leandro Costa de Ávila

Câmpus Santana do Livramento

Semento discente:

Endel Vinicius Alvarez Trindade

Érica Isabel Arce Gonçalves

Érik Maia de Abreu - vice-presidente

Gabrieli Yasmin Cabreira Noro (1º suplente)

Rodrigo De Los Santos Silva (2º suplente)

Segmento docente:

Francilon Lima Simões

Klaus Boesch

Ricardo Radaelli Meira - presidente

Segmento técnico-administrativo:

Daniela Pires Sere

Victor Vinicius Silveira Esteve

Walter Marçal Paim Leães Junior - secretário

Câmpus Sapiranga

Segmento discente:

Pâmela Silva da Rosa

Vitor Edinei Carvalho Gomes  - secretário

William Renan Novak
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Segmento docente:

Anelise Volkweiss

Marcos Giovane de Quevedo Rijo

Valter Lenine Fernandes - presidente

Segmento técnico-administrativo

Alfredo Del Fabro Neto

Juliano de Leon Viero Marques -vice-presidente

Rosani Zachow 

Câmpus Sapucaia do Sul

Segmento discente:

Bernardo Maria de Almeida 

Gabriel Vilella Costa

Yuri Santos de Azevedo       

Segmento docente:

Cássia Aparecida Lopes da Silva

Maria Helena Polgati Moreira – vice-presidente

Paulo Ott Tavares - presidente

Márcia Lima Santos de Cezere (suplente)

Segmento técnico-administrativo:

Daniela Cardoso Salau Barboza

Liziane da Luz Seben Scheffler

Vanessa Logue Dias - secretária

Bruna Helfenstein Zanardo (suplente)

Câmpus Venâncio Aires   

Segmento discente:

Bruna Eduarda Hochscheidt

Camilli Siqueira Klaus

Laura Ferreira

Dirleno de Jesus Peres Araujo (2º suplente)

Lucas Eduardo Stein (1º suplente)

Segmento docente:

Daniel Assmann - vice-presidente

Fabrício Luis Haas

Josiane Stein (Titular por indicação)

Segmento técnico-administrativo:

Adelaide Marli Neis

Adriane Loy Gabriel - secretária

Ruti Angela Barbosa Oliveira - presidente

Reitoria 

Segmento técnico-administrativo

Ana Luiza Wickboldt Schneider - secretária

Carla Rosani Silva Fiori - presidente

 Raul Teixeira de Mello Filho – vice-presidente      

http://www.bage.ifsul.edu.br/portal/


 Observador do SINASEFE

Francisco Carlos Gonçalves Brongar

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 358, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23164.001340.2020-32 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD nº 001/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de
março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Roberto Luiz Rodriguez Ferreira 01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 359, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23339.000766.2020-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
002/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionada:  

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Luciana Rodrigues Nogueira 26/08/2020 DIV-01 DIV-02

                 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 360, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23165.000827.2020-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD nº 003/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de
março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Jorge Luis Boeira Bavaresco 24/01/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 03/03/2021 18:58:26.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 03/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95135
5bafc4d7be



Portaria de pessoal n.º 361, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.000611.2021-23, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem a Comissão

Eleitoral Central, responsável pela condução do processo de escolha de Reitor(a) e Diretores(as)-

gerais do IFSul, para o exercício 2021-2024.

Carolina Mendonça Fernandes de Barros – presidente

Juliane Laguna das Neves – vice-presidente

Carla Rosani Silva Fiori – secretária

Amilcar Cardoso Vilaça de Freitas

Dante Ronaldo Doleski Deon

Darling Geruza Rio de Souza

Débora da Silva Petry

Francisco Carlos Gonçalves Brongar

José Vitor Müller da Silva

Lauro Luís Borges Júnior

Marcelo Möller Alves

Micheli Noetzold

Ruti Ângela Barbosa Oliveira

Valter Lenine Fernandes

Victor Vinícius Silveira Esteve

Yuri Santos de Azevedo

Art 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 362, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23166.000940.2020-63 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD nº 004/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 02 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de janeiro de 2021, Aceleração da Promoção ao docente Anderson Lopes
Jacondino, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
graduação em Engenharia Elétrica, Área de Concentração: Processamento de Energia Elétrica, em nível de
Mestrado, pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 363, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000592.2021-35, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 20/11/2020, a designação dos servidores abaixo relacionados  para comporem a
Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto do Edital  nº 056/2020 –
câmpus Camaquã (Matemática), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por
identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Lupi Scheer dos Santos Docente 1631623

Tiago Vencato Martins Docente 2375455

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Solange Araujo Dias Lopes TAE 2099518

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 364, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000608.2021-18 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Marion Rodrigues Dariz, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/02/2021 a
05/03/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Avaliação da Educação (FG-2), da Diretoria de
Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 365, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000606.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Ísis Born Machado, Claus de Rosso Bolzan, Rodrigo Zechlinski Gusmão e
Simone Magali Marinho Jardim para, sob a presidência da primeira, constituírem a Equipe Permanente de
Planejamento da Contratação da Reitoria do IFSul, com o objetivo de executar as etapas do planejamento
das contratações, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º A Equipe Permanente de Planejamento da Contratação da Reitoria poderá convocar integrantes da
área requerente e requisitante para compor os trabalhos de planejamento da contratação.

Art. 3º A Equipe Permanente de Planejamento da Contratação da Reitoria será responsável pelas
contratações demandadas pela Reitoria, câmpus Avançado Jaguarão, câmpus Avançado Novo Hamburgo,
câmpus Gravataí, câmpus Lajeado e câmpus Sapiranga.

Art. 4º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 366, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000300.2021-64, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 01/12/2020, a designação dos servidores abaixo relacionados  para comporem a
Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto do Edital nº  059/2020 –
câmpus Venâncio Aires (Letras e Informação e Comunicação), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos
inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Letras

Nome completo Segmento SIAPE nº

Janete Ines Muller Docente 2146149

Letícia Priscila Pacheco Docente 1885779

Eloísa Maria Wiebusch Docente 1885456

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Informação e Comunicação

Nome completo Segmento SIAPE nº

Daniel Pezzi da Cunha Docente 2148112

Geovane Griesang Docente 2209582

Eloísa Maria Wiebusch Docente 1885456

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 03/03/2021 19:00:57.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 03/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95192
9b746db17a



Portaria de pessoal n.º 367, de 3 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000494.2021-06, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Virtual Infraestrutura e Energia Ltda., inscrita
no  CNPJ nº 08.144.338/0001-29:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Técnico Celso Henrique Garcia Vieira 1098703

Fiscal Técnico - Substituto Vinicius Alves Hax 1762280

Art. 2º O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia da informação e
comunicação de assistência técnica para execução de serviços continuados de manutenção preventiva,
corretiva e preditiva de componentes específicos do datacenter, com fornecimento de peças, componentes e
mão de obra para o IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 6º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 368, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000622.2021-11, resolve:

Art. 1º Substituir na Portaria nº 2158/2020, de 29/12/2020, o nome do servidor Fábio Laner Lenk pelo
nome da servidora Marite Carin Dal'Osto nas bancas de "Elaboração de Questões" e de "Revisão das
Questões" da "Área 23: Produção Alimentícia/Enologia".

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 369, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23164.001382.2020-73; e considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 005/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 02 de março de 2021, resolve:

​​​​​​​Art. 1º Conceder, a contar de 06 de janeiro de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Marcia Lima Santos
de Cezere, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Administração, em nível de Mestrado, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUC -
RS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 370, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo Eletrônico nº 23704.000072.2021-68; e considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 008/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração

da Promoção, homologado em 02 de março de 2021, resolve:

​​​​​​​Art. 1º Conceder, a contar de 01 de fevereiro de 2021, Aceleração da Promoção ao docente, Vagner
Augusto Betti, para D III-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de
Pós-Graduação em Matemática, Área de Concentração: Probabilidade e Estatística Matemática, em nível de
Mestrado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 371, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23206.003384.2020-63, e considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 007/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 02 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Mauro Dinael Beilfuss Bartz
17/07/2020 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 13:56:19.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95339
d50e17efc5



Portaria de pessoal n.º 372, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.004078.2020-98, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2020, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa IDEA ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA., CNPJ nº 07.975.597/0001-39.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Administrativo - Obras Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Administrativo - Obras Substituto Claus de Rosso Bolzan    1144068

Fiscal Administrativo - Obras Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo - Obras Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Fiscal Técnico Michel Formentin de Oliveira 3775642

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico Grasiela Cignachi 2803290

Fiscal Técnico Caroline Borges Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Platão Tavares Alves da Fonseca 274494

Fiscal Técnico Elton Luiz Pedroso 1816271

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Reforma e Adequações do câmpus
Avançado Novo Hamburgo – Módulo I do Bloco 05 ​​​​​​​.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos
contratos de obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do
objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de
Obra.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema



SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 49, de 7 de janeiro de 2021.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 373, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo Eletrônico nº 23164.000028.2021-11 e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 006/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração

da Promoção, homologado em 02 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 05 de janeiro de 2021, Aceleração da Promoção à docente, Marcia Lima
Santos de Cezere, para D III-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso

de Pós-Graduação em Administração, em nível de Mestrado, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio

Grande do Sul – PUC - RS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 374, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000259.2021-28, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 08/03/2021, o servidor Sergio Adão dos Santos Nunes, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função Chefe do Departamento de

Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 16:48:00.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95419
15e746c964



Portaria de pessoal n.º 375, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000260.2021-52; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 08/03/2021, o servidor Ricardo Gauterio Cruz, ocupante do cargo de

Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função Chefe do Departamento de

Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 16:48:24.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95420
c342d8ee1e



Portaria de pessoal n.º 376, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000261.2021-05; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 08/03/2021, o servidor Sergio Adão dos Santos Nunes, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da

Coordenadoria de Protocolo e Transporte (FG-4), da Coordenadoria de Administração, Departamento de

Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 16:48:43.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95422
b03d3ea1f9



Portaria de pessoal n.º 377, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000105.2021-90; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Fabiana Centeno Fagundes, ocupante do cargo de Técnico em

Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 05/03/2021 a 12/03/2021, a função Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão (CD-4), câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 16:49:00.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95423
e9e710d31b



Portaria de pessoal n.º 378, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000109.2021-78; e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Angela Beatris Araujo da Silva Pereira, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 15/03/2021 a 03/04/2021 e de 05/04/2021 a

07/04/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará

em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 16:49:55.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95425
bd9194f25b



Portaria de pessoal n.º 379, de 4 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000153.2021-11; e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ionara Soveral Scalabrin ocupante do cargo de Pedagogo-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/03/2021 a 15/03/2021, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus

Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de licença para tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 04/03/2021 18:53:19.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/03/2021. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95431
73ea5b5658



Portaria de pessoal n.º 380, de 5 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000119.2021-93, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem o Núcleo de Arte e Cultura (NAC), do
câmpus Lajeado:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Helena Miranda da Silva Araújo TAE 2144834

Ismael de Lima Docente 1396973

Janaína Schvambach (responsável) Docente 1640099

Laura Veronica Rodriguez Imbriaco Docente 2243808

Veranice Dalmoro TAE 2143013

William Junior Sperb (vice-responsável) TAE 2390367

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 05/03/2021 11:21:56.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 05/03/2021. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95507
b551267e79



Portaria de pessoal n.º 381, de 5 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU
de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e
pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia
10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta
IFE, conforme quadro abaixo.

Nome De Para Data Avaliação

Adriano Behocaray Lamego Neto (1755619) D06 D07 25/01/2021

Alexandre Kerson de Abreu (2610692) E08 E09 06/02/2021

Ana Gisele Ramos dos Santos (2032335) D01 D02 29/06/2019

Ana Paula Nogueira e Silva (2669420) E07 E08 22/03/2021

Atila Lucas Paiva (2045545) D05 D06 01/02/2021

Camila Asso de Carvalho Gruppelli (2044910) D05 D06 23/01/2021

Caroline Bordin Minetti (1802625) E07 E08 09/02/2021

Cintia Goulart Teixeira Gomes (1752108) D07 D08 10/03/2021

Cristiane Pereira da Silva (1803117) E07 E08 09/02/2021

Daniel Goncalves Emmanuelli (1813691) D07 D08 10/03/2021

Davi Henrique Rosskopf (1030556) D05 D06 23/02/2021

Eduardo Schwanz (1671866) D08 D09 23/01/2021

Elisangela Mota Pires (1697300) E04 E05 19/02/2021

Erica Pereira Martins Pagani (1577595) E09 E10 01/02/2021

Everson Sampaio Barros (1671381) D08 D09 26/01/2021

Goianaz Maximilla dos Santos (3012136) D02 D03 05/02/2021

Jordania Morales da Rosa (1577470) D09 D10 19/01/2021

Juliana Roldao Bittencourt (1578163) D09 D10 08/02/2021

Karina de Almeida Rigo Martini (1799572) C06 C07 23/06/2019

Leonice Chaves Vieira (1807088) E07 E08 18/02/2021

Lucas Teixeira Hax (1900390) E06 E07 22/11/2020

Luis Felipe Costa Cunha (2208569) D04 D05 13/03/2021

Marco Aurelio Farias da Silva (1422307) D11 D12 01/02/2021

Michele Antonia Ferreira de Oliveira (2032184) D05 D06 05/12/2020



Milene Mabilde Petracco (1683643) E08 E09 27/02/2021

Mirca Teresinha Cruz da Silveira (1669519) E08 E09 12/01/2021

Patricia Hammes Strelow (1923045) E06 E07 05/03/2021

Pedro Henrique Rovani (1216291) D02 D03 12/03/2021

Renata Viebrantz Morello (2054984) D05 D06 27/02/2021

Roseli Nunes Rico Goncalves (1817685) D07 D08 27/03/2021

Rui Silva da Cruz (1873972) D05 D06 26/02/2021

Sabrina Cortez dos Santos Ceroni Catarino (1811566) D07 D08 13/03/2021

Saionara dos Santos Clavijo (1913980) E06 E07 03/02/2021

Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo (1812322) D07 D08 27/02/2021

Sidinei da Silva Colombi (1916612) D06 D07 08/02/2021

Stela Marina Nunes de Castro (3489695) E07 E08 04/02/2021

Susana Monteiro da Cunha Souza (1815706) D07 D08 23/03/2021

Ulisses Andrade Cava (1685551) E07 E08 16/09/2019

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 382, de 5 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de
13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de 
23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de
junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de
dezembro de 2012 e, considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano
de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho
favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme segue:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Ana Gisele Ramos dos Santos Direta 25 10/02/2021

Nara Cristina Fernandes Almeida Direta 52 10/02/2021

Pensilvania Bermudez Direta 30 18/02/2021

Sandra Schmidt Teixeira Direta 52 27/02/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 05/03/2021 16:00:44.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 05/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95536
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Portaria de pessoal n.º 383, de 5 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000643.2021-29, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 26/11/2020, a designação dos servidores abaixo relacionados para comporem a
Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto do edital  063/2020 -
Sapucaia do Sul (Letras - Português/Inglês), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem
como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Letras/Português/Inglês

Nome completo Segmento SIAPE nº

Paulo Ott Tavares docente 1312297

Vanessa de Oliveira Dagostim Pires docente 1112475

Patricia Pinto Wolffenbüttel docente 1998549

Patricia Thoma Eltz docente 1824449

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 05/03/2021 18:28:14.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 05/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95642
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Portaria de pessoal n.º 384, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23163.000602.2021-32, e

considerando Ata 01/2021 da Comissão Eleitoral Local do CaVG, resolve:

Art.1º Complementar os dados da Portaria 357/2021, de 3 de março de 2021,  discriminando
as funções a serem exercidas pelos componentes  da COE do câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Presidente: Dante Ronaldo Doleski Deon

Vice-presidente: Roni Bach Pereira

Secretária: Stefanie Cardoso da Silva

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/03/2021 13:18:29.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 08/03/2021. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95727
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Portaria de pessoal n.º 385, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000650.2021-21, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Gustavo Henrique da Rocha Foster, Tiele Silveira Carrasco e Rosana da Silva
Chagas para registrarem a Conformidade dos Registros de Gestão na Reitoria e nos câmpus Gravataí,
Lajeado e Sapiranga do IFSul, verificando a correspondência entre a documentação comprobatória das
operações e os respectivos lançamentos contábeis registrados no SIAFI, conforme procedimentos
mencionados na NE/CCONT n° 15, de 14/11/1996.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 1895/2020, de 19/11/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/03/2021 17:14:17.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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b704cc273a



Portaria de pessoal n.º 386, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000652.2021-10, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Márcio Machado Rocha, Contador, CRC/RS nº 069329/O-7, e como seu
substituto o servidor Gustavo Henrique da Rocha Foster, Contador, CRC/RS nº 59077, e a servidora Tiele
Silveira Carrasco, Contadora, CRC/RS nº 085237/O, para registrar a Conformidade Contábil da Reitoria e dos
câmpus Gravataí, Lajeado e Sapiranga do IFSul, conforme procedimentos mencionados na NE/CCont nº 15,
de 14/11/1996.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 1894/2020, de 19/11/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 08/03/2021 17:14:43.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95783
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Portaria de pessoal n.º 387, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23704.000768.2020-11 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD,  nº 009/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 23 de janeiro de 2021, Aceleração da Promoção ao docente Rodrigo Luis Melz,
para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação
em Administração, Área de Concentração: Estudos Organizacionais, em nível de Mestrado, pela
Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 388, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n° 23702.000021.2021-56 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 010/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção e
da Retribuição por Titulação, homologados em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º  Conceder, a contar de 06/10/2020, Aceleração da Promoção ao docente Cleber Schroeder Fonseca,
de DII-02 para DIII-01.

Art. 2º  Conceder, a contar de 03/03/2021, Retribuição por Titulação (RT) ao referido docente, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Computação
Aplicada, Área de Concentração: Modelagem e Simulação, em nível de Mestrado, pela Universidade do Vale
do Rio dos Sinos – UNISINOS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 389, de 8 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n° 23165.000092.2021-83 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 011/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção e
da Retribuição por Titulação, homologados em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º  Conceder, a contar de 08/02/2021, Aceleração da Promoção ao docente Telmo de Cesaro Junior, de
DII-02 para DIII-01.

Art. 2º  Conceder, a contar de 08/02/2021, Retribuição por Titulação (RT) ao referido docente, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Computação
Aplicada, em nível de Mestrado, pela Universidade de Passo Fundo – UPF.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 390, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23164.000481.2021-19 e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 013/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de fevereiro de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Paulo Ott Tavares,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação em Letras,
em nível de Doutorado, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUC - RS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 391, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23703.000635.2020-47 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 015/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Mirian Thurow Griep
31/01/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 392, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo Eletrônico nº 23166.000132.2021-87 e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 012/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração

da Promoção, homologado em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de outubro de 2020, Aceleração da Promoção ao docente, Valter Henrique
Diedrich, para D II-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Docência na Educação Profissional, Área de Concentração: Métodos e Técnicas
de Ensino, em nível de Especialização, pela Universidade do Vale do Taquari - UNIVATES.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 393, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23164.000524.2021-66 e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 016/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de fevereiro de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Cassia Aparecida
Lopes da Silva, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-
Graduação em Comunicação e Informação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio
Grande do Sul – UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 394, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  considerando o

Processo Eletrônico nº 23356.000095.2021-70 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 017/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionada:                 

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Mariana Jantsch de Souza
28/01/2021 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/03/2021 11:49:18.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 09/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

95909
3391e1ef3e



Portaria de pessoal n.º 395, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.003246.2020-84 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 018/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Leonardo Dias Soares
12/02/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 396, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23165.000139.2021-17 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 019/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Rafael Marisco Bertei
31/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 397, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23164.000451.2021-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº 020/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionado:                  

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Diego Zurawski Saldanha
16/03/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 398, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000218.2021-81, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 01/06/2022, o afastamento para realizar Curso de Pós-graduação no exterior do

servidor Vagner Euzébio Bastos, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, concedido através da Portaria Nº 1362/2018, e Portaria

de afastamento do país Nº 1363/2018, publicada no Diário Oficial da União em 23/05/2018, Seção 2, página

24.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 09/03/2021 17:12:49.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 09/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96040
76ce911bfb



Portaria de pessoal n.º 399, de 9 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo nº 23163.000683.2021-71, resolve:

Art 1º Alterar a representação docente do câmpus Gravataí no Conselho Superior do IFSul, como
segue:

          Excluir o nome da  representante titular, Vivian Anghinoni Cardoso Correa

          Alterar a condição da representante Isabel Castro Bonow de docente substituta para
docente titular

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 400, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.002941.2020-29, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar, na seleção para professor substituto do Edital nº  074/2020 – câmpus Pelotas (Design III), a análise
do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rafael Klumb Arnoni Docente 2433623

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Helena Miller da Cunha Docente 2337533

Clarice Francisco Brauner Docente 1241708

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 401, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000687.2021-59, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 02/01/2021, a designação dos servidores abaixo relacionados para comporem a
Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto do Edital nº  069/2020 –
câmpus Sapucaia do Sul (Gestão e Negócios), a análise do "Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem
como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Rafael Batista Zortea Docente 2350917

Patricia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 402, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000178.2021-69, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Anderson Camargo Ponsi, André Ruschel de Assumpção e Caroline Jantsch
de Souza para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Recepção, no câmpus Venâncio Aires do IFSul, com o
objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução
Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 403, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000691.2021-17, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Elton Luiz Pedroso, Rafael Theis Dittgen e  Patricia Tomoe Kobiyama
Nakajima para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Auxiliar de Manutenção Predial, no câmpus Avançado Novo
Hamburgo do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em
atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 404, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000668.2021-22 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da

Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Paula Renata Kurz Aldrighi, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 08/03/2021 a 27/03/2021, a

função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Logística e Frota (FG-2), do Departamento de

Manutenção da Reitoria, Diretoria de Projetos e Obras, Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, durante o

seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 405, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000263.2021-35 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Patrick Coelho Vieira, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 15/03/2021 a 26/03/2021,
a função de Diretor da Direção-geral (CD-2), câmpus Camaquã, em substituição ao titular, que estará em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 406, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000268.2021-68 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gabriel de Oliveira Xavier, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/03/2021 a 21/03/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 407, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000270.2021-37 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Morgana Cardozo de Souza, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/03/2021 a 27/03/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/03/2021. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 408, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23703.000115.2021-15 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,
nº 021/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 06 de março
de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionado:   

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Marcos Giovane de Quevedo Rijo 28/03/2021 DIII-04 DIV-01

                ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 409, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23166.000202.2021-05 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD, nº 022/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 06 de
março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,
abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Fabio Pires Itturriet 01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 410, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000276.2021-65, resolve:

Art. 1° Ratificar o cancelamento, a partir de 04/03/2021, do afastamento concedido através da Portaria Nº
712/2017, à servidora Danielle Muller de Andrade, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar
Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 411, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
Processo Eletrônico nº 23703.000098.2021-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 023/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Sapiranga,
abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Leandro Marchionni
17/07/2021 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 412, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.000412.2021-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 024/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Gustavo Fabro de Azevedo
01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 413, de 10 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.000761.2021-93 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 025/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Lucas Hlenka
01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 414, de 11 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000120.2021-38, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados para, a contar de 08 de março de
2021, constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Gravataí:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Felipe Leivas Teixeira Docente 1387813

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Hunder Everto Correa Junior (Presidente) Docente 2098134

Letícia Grubert dos Santos Docente 1994852

Luis Fernando da Silva Docente 1190476

Marcelo dos Santos Dias Docente 3083215

Michele Lermen Docente 1048346

Art. 2° Revogar a portaria Nº 1873/2020, de 18/11/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 415, de 11 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000119.2021-11, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação, a contar de 08 de marçoi de 2021, dos servidores e discente relacionados
para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do curso Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Gravataí.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Hunder Everto Correa Junior (Presidente) Docente 2098134

Letícia Grubert dos Santos Docente 1994852

Marcelo Becker Docente 2405639

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Fabiana Centeno Fagundes TAE 2344580

Fernanda Bueno Braga TAE / Supervisão Pedagógica 2144800

Lucas de Macedo Vianna Discente 20201GR.ADS0014

Art. 2° Revogar a portaria Nº 1901/2020, de 20/11/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 416, de 11 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Processo 23206.000926.2021-27, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo de
Trabalho em Saúde responsável por assessorar o COE-E Local para avaliação da pandemia COVID-19 e
elaborar os protocolos de segurança sanitária específicos para o câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Thiago Terra Borges Docente 2774002

Giancarlo Bacchieri Docente -  inativo 274607

Virgilio Viana Ramires Docente 1053106

Demetrius da Silva Martins Docente 2571243

Margot Fetter Costa TAE 1093175

Raquel Pereira Janelli da Silva TAE - Reitoria 1561753

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 11/03/2021 13:48:27.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 11/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96306
5f626c568f





Portaria de pessoal n.º 417, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.003377.2020-61 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 026/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Adriano da Silva Barcellos
19/11/2020 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 418, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23341.000230.2021-46 e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 041/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 04 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 23 de fevereiro de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Andreia Sias
Rodrigues, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Ciência da Computação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas – UFPel.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 419, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23341.001504.2020-33 e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas- Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 027/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                        

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Sintia Zitzke Fischer
07/06/2020 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 420, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo nº 23163.000714.2021-93, resolve:

Art. 1º  Prorrogar, por 60 dias (sessenta), o mandato dos representantes técnico-administrativos da
Reitoria no Conselho Superior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 421, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23341.001530.2020-61 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 029/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                        

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Rose Lemos de Pinho
09/04/2020 DIV-02 DIV-03

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 422, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23341.000207.2021-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 030/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, abaixo relacionado:                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Cristiano da Silva Buss
01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 423, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23703.000098.2021-16 e considerando o parecer  da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 023/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 411/2021, de 10 de março de 2021, a data de vigência da concessão para
Progressão Funcional do docente abaixo relacionado:

Onde se lê:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Leandro Marchionni
17/07/2021 DIII-01 DIII-02

 Leia-se:                                                                  

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Leandro Marchionni
17/07/2020 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 12/03/2021 13:59:58.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 12/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96425
afe3be5cc3





Portaria de pessoal n.º 424, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000100.2021-91, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe
de reformulação curricular do Curso Superior em Engenharia Mecânica do IFSul, câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Fábio Telles Docente 1074791

Albino Moura Guterres  Docente 2692975

Alexandre Pitol Boeira Docente 1574808

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Cassiano Pinzon Docente 1657259

Cláudio André Lopes de Oliveira Docente 1574820

Daniel Almeida Hecktheuer Docente 2544335

Daniel Beck Docente 1574814

Elton Neves da Silva Docente 1556415

Juliano Poleze Docente 2803070

Luis Fernando Melegari Docente 1738855

Mauricio Rodrigues Policena Docente 2575129

Raul Eduardo Fernadez Sales Docente 2992399

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 425, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002942.2019-83, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2019, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MAPFRE Seguros Gerais S.A, CNPJ

nº 61.074.175/0001-38.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Vinicius Marques Barroco 3089006

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues    3129139

Fiscal Técnico Graziele de Almeida 2343163

Fiscal Técnico - Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Seguro Total de Veículo Oficial.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria
nº 2773/2019. 

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 426, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000166.2021-40, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Mauren Correa dos Santos Benites, Caroline Bassan Brondani, Rodrigo de

Oliveira Estela, Victor Vinícius Silveira Esteve, Walter Marçal Paim Leães Júnior, Marise Bolzan Estivalet,

Aline Schmidt San Martin e Marcelo Simborski Dorneles para sob a presidência do primeiro, exercerem as

atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de Apoio Administrativo e

Eletricista por Demanda, no câmpus Santana do Livramento do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos

Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, bem como elaborar o Termo de Referência.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria de pessoal n.º 427, de 12 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando documento recebido da Comissão Eleitoral Central, em 12 de março
de 2021, para complementação do Processo 23163.000602.2021-32, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do segmento docente da COE Local do câmpus Pelotas-Visconde da
Graça, como segue:
Excluir: Roberta Bermudes dos Santos Silva
Incluir: João Luiz Ávila da Silva

Art. 2º Definir que a Reitoria não possui Comissão Eleitoral Local e sim Equipe de Trabalho -
ETR.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Reitor
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Portaria de pessoal n.º 428, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.000201.2021-84 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 028/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 06 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                                

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Myriam Siqueira da Cunha 11/02/2021 DIII-01 DIII-02

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 429, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23702.000082.2021-13, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca
Examinadora responsável pela análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, através da realização
do processo seletivo, na vaga de professor substituto para a área de História, no câmpus Gravataí, conforme
prevê o Edital 017/2021:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Lucas Telichevesky Docente 1191051

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 430, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23702.000082.2021-13, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem a Banca
Examinadora responsável por identificar, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos
inscritos, através de processo seletivo, na vaga de professor substituto para a área de História, no câmpus
Gravataí, conforme prevê o Edital 017/2021:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Charles Sidarta Machado Domingos Docente 1317016

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 431, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Designar, de 01/12/2020 à 31/12/2021,  a  equipe  abaixo  relacionada  para,  sob  a  presidência  do 
primeiro,  constituir  o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto  Pedagógico  de 
Curso  (PPC),  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Copeiro, na modalidade de Educação a
Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier      

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 432, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.000823.2021-67, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 21/05/2021, o afastamento concedido através da Portaria n° 1320/2019, à
servidora Viviane Hernandez Serpa Ribeiro, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-Reitora

Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 433, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000972.2021-26, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as Edna Rosane Varzim Sedres Carvalho, Renato de Souza Blank e Camila

de Oliveira de Souza, para sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de telefonia no câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de

realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA

05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 09:18:51.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96855
3047a9b6c5



Portaria de pessoal n.º 434, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000445.2021-65, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as relacionados/as para, sob a coordenação do primeiro e vice-

coordenação da segunda, constituírem o Comitê de Ética em Pesquisa, uma instância interdisciplinar e

independente, de caráter consultivo, educativo e deliberativo sobre os projetos, instituído com a finalidade de

zelar pela ética, pela integridade e pela dignidade de seres humanos envolvidos em protocolos de pesquisa,

observadas a política, as diretrizes e as normas para a pesquisa no IFSul, as Resoluções 466/2012 e

510/2016 do Conselho Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (CNS/MS) e suas complementares, e as

demais resoluções emanadas do Conselho Nacional de Saúde relativas à Ética em Pesquisa envolvendo

Seres Humanos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Carlos Eugênio Fortes Teixeira Docente 2333726

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Adriane Rodrigues Correa Docente 1099373

André Luís Pereira Docente 1876776

Carla Rosani Silva Fiori TAE 1568549

Carlos Eduardo Schaedler Docente 1892415

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Diego Afonso da Silva Lima Docente 2191264

Durval João de Barba Junior Docente 1227147

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Gustavo Cardoso Born TAE 3971952

Itamar Luís Hammes Docente 1829941

Lacina Maria Freitas Teixeira Docente 2418664

Leonardo Betemps Kontz TAE 2298096

Luciana Neves Loponte Docente 2164915

Manoel José Porto Junior Docente 6274736

Mariana Jantsch de Souza Docente 1059164

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Raquel Pereira Janelli da Silva TAE 1561753



Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Rocelito Lopes de Andrade Docente 2257171

Roger Luis Albernaz de Araújo Docente 1276686

Samuel Rodrigues Félix TAE 1966183

Tiago Rosa da Silva Docente 3157626

Virgílio Viana Ramires Docente 1053106

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245

Art. 2° Os servidores designados no Art. 1º terão um mandato de 3 anos.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 09:20:00.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96857
404f35972a



Portaria de pessoal n.º 435, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000257.2021-15, resolve:

Art. 1º - Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para, sob a presidência do primeiro e, em seu
impedimento, pelo segundo, constituírem a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto do Contrato nº
04/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a
empresa Polibox Sistemas Construtivos Ltda EPP CNPJ n 02.807.490/0001-68.

NOME SIAPE Nº

Davison Guimarães Sopeña 1611220

Marcia Beatriz da Silva 2950201

Art. 2º - O objeto do instrumento contratual é contratação para aquisição e montagem de sala modular.
conforme termo de referência.

Art. 3º - Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja efetuada até o
dia 16 de março de 2021, conforme os prazos definidos no contrato e aditivos, quando houver.

Art. 4º - Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º - Esta Portaria de pessoal terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 6º - Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 09:21:37.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96856
ad2e6c5138





Portaria de pessoal n.º 436, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000309.2021-21, resolve:

Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a Mário Lobo Centeno, matrícula SIAPE
0274623, ocupante do cargo de Profressor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 04,
código de vaga 211668, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 3.º da Emenda
Constitucional n. º 47/2005 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a Vantagem do Adicional
por Tempo de Serviço (8%), Decisão Não Transitada em Julgado e Retribuição por Titulação (RSC III +
Mestrado).

Art. 2° Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:04:23.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96931
883e9420db



Portaria de pessoal n.º 437, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000059.2021-43, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2020 , celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a Empresa Brasil de Comunicação S/A –
EBC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.168.704/0001-42;

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestor do Contrato - Substituto Eva Jeruza Caske de Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Anderson dos Santos Abreu 2895438

Fiscal Administrativo - Substituto Vinícius Tavares Guimarães 1630563

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de distribuição da publicidade legal
impressa e/ou eletrônica para o Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul) - câmpus Charqueadas

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:05:17.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96920
dec56df995





Portaria de pessoal n.º 438, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000059.2021-43, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2020 celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Airless Pinturas BC Ltda,
CNPJ nº 13.187.093/0001-57;

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestor do Contrato - Substituto Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Claudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico - Substituto Michel Formentin de Oliveira 3775642

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de pintura em geral e serviços
correlatos no câmpus Charqueadas do IFSul;

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:08:15.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96926
92155256ec



Portaria de pessoal n.º 439, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000059.2021-43, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2020, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Upper Engenharia EIRELI,
CNPJ/MF nº 22.301.901/0001-56.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestor do Contrato - Substituto Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico - Substituto Michel Formentin de Oliveira 3775642

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de reforma no telhado do bloco 9 do
câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:09:03.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96923
b5dad32bed



Portaria de pessoal n.º 440, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000165.2021-37; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de
09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota
Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; e, considerando a solicitação de prorrogação da
respectiva licença em 08/03/2021, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Alex Sebben da Cunha, ocupante do cargo
de Tecnólogo - Formação, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 04/03/2021 à 08/03/2021,
conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 09/03/2021 a 23/03/2021.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:09:48.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96933
cfa8ccd8ed



Portaria de pessoal n.º 441, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000608.2020-77, resolve:

Art. 1° Ratificar a alteração, a contar de 04/01/2021, da jornada de trabalho do servidor Sílvio Normey
Gomez, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, do regime de Dedicação Exclusiva para 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:10:40.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96930
4388289b91



Portaria de pessoal n.º 442, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000432.2021-96, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil ao filho menor Lucas Ribeiro de Ornel, a contar de 15/01/2021,
em virtude do falecimento do servidor aposentado Ademar Fernandes de Ornel, Matrícula SIAPE nº 0420780,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DIV, Nível 04, com
fundamento no Art. 219 da da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de
novembro de 2019.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 12:11:32.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96935
f381edc3a7



Portaria de pessoal n.º 443, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.000240.2021-81 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 033/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 15 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                          

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Deisi Cerbaro 04/04/2020 DIII-01 DIII-02

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 16:39:07.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

96990
a4e4b0a990



Portaria de pessoal n.º 444, de 16 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23339.000250.2021-66 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
038/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Sergio da Costa Nunes 22/03/2021 DIV-02 DIV-03

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 16/03/2021 16:40:23.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 16/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97011
57a869f556



Portaria de pessoal n.º 445, de 17 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23339.000294.2021-96, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados como Pregoeiros e Equipe de Apoio da reitoria - UASG
158126, na forma da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n.º 5.450/05, com a competência de realizar abertura,
julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e
lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

Pregoeiro:

Carmem Angélica Ribeiro de Borba

Equipe de apoio:

​​​​​​​Luis Roberto da Silva Lampe
Kellen Ludtke Bierhals

Art. 2° Revogar a Portaria 2928/2019.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 17/03/2021 17:02:04.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 17/03/2021. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97157
82e1360d06



Portaria de pessoal n.º 446, de 17 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000766.2021-60, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Ricardo Gauterio Cruz para exercer a função
de Gestor Financeiro do câmpus Pelotas- Visconde da Graça do IFSul.

Art. 2°  Designar a servidora Gabrielli Ortiz Torres para desempenhar essa função no impedimento do titular.

Art. 3° Revogar a Portaria 2514/2019, de 21/08/2019.

Art. 4° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 17/03/2021 17:02:21.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 17/03/2021. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97161
6be67bc597



Portaria de pessoal n.º 447, de 17 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000773.2021-61, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras e os servidores relacionados para constituírem comissão de apoio à
implantação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
no IFSul.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Adriane Maria Delgado Menezes Docente 1215416

Alexandre Tagliari Lazzaretti Docente 1643743

Ana Paula Nogueira e Silva Técnico-administrativo 2669420

Antônio Carlos Barum Brod Docente 274272

Bruno Cielo de Barros Correia Técnico-administrativo 3514492

Carla Simone Guedes Pires Técnico-administrativo 1847491

César Augusto Azevedo Nogueira Docente 2109868

Diego da Silva Isnardi (suplente) Técnico-administrativo 1610411

Eleno Gustavo Beduhn Konsgen Técnico-administrativo 1102846

Gustavo Alberto Schneider Técnico-administrativo 1818460

Percio Carvalho Pereira Técnico-administrativo 2679493

Rocelito Lopes de Andrade Docente 2257171

Art. 2° Revogar as seguintes portarias:  

I - Portaria nº 1.900/2020; e

II - Portaria nº 1.936/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 17/03/2021 23:42:44.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 17/03/2021. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97231
b969829c35



Portaria de pessoal n.º 448, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000962.2021-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Vivian Irigoite Pereira, ocupante do cargo de Técnico de Contabilidade, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/03/2021 a 02/04/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Apoio à Gestão de Patrimônio (FG-2), do Departamento de
Administração, Diretoria de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à
titular, que estará em gozo de férias.

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:52:44.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97296
34fea05c80



Portaria de pessoal n.º 449, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23704.000139.2021-64 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
040/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Lajeado, abaixo
relacionada:       

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Melissa Heberle Diedrich 15/05/2021 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:53:45.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97298
41bbda3442



Portaria de pessoal n.º 450, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23341.000292.2021-58 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cristian Leiria da Rosa, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/03/2021 a 01/04/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Administração (FG-2), do Departamento de Administração, câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:55:00.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97301
df4e71e71f



Portaria de pessoal n.º 451, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo nº 23339.000221.2021-02, resolve:

Art. 1°  Ratificar a prorrogação, até 09/09/2021, do afastamento concedido através da Portaria n°

2702/2017, ao servidor Rogerio Pires Santos, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-graduação. 

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:55:48.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97264
981964981e



Portaria de pessoal n.º 452, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23703.000118.2021-59 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD,  nº 045/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 16 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 04 de abril de 2020, Aceleração da Promoção à docente Naira Kaieski, para
DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em
Computação Aplicada, Área de Concentração: Modelagem e Simulação, em nível de Mestrado, pela
Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:56:50.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97290
21bc0630e1



Portaria de pessoal n.º 453, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000279.2021-48 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Renata Porcher Scherer, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de
15/03/2021 a 26/03/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao
Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição
ao titular, que está em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:57:43.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97287
75dee87d42



Portaria de pessoal n.º 454, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000165.2021-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Caroline Bassan Brondani, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 05/04/2021 a 25/04/2021, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Gestão Administrativa (FG-2), do Departamento de Administração e de

Planejamento, câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:58:26.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97277
63003d09c6



Portaria de pessoal n.º 455, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000035.2021-12, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 01/08/2021, o afastamento concedido através da Portaria  n° 2470/2017 e alterado
pelas Portarias nº 952/2018 e nº 1254/2018, à servidora Carla Giane Fonseca do Amaral, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapucaia
do Sul, para realizar Curso de Pós-graduação.

     

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 10:59:11.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97262
8e9f27bc42



Portaria de pessoal n.º 456, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.003398.2020-87 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
039/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:        

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Adriana Duarte Leon 04/05/2020 DIII-01 DIII-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:00:13.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97283
ca24a7af38



Portaria de pessoal n.º 457, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.000810.2021-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
041/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Daniela Vergara Ribeiro Timm 09/03/2021 DII-01 DII-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:53:32.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97314
e451a57808



Portaria de pessoal n.º 458, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23704.000154.2021-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
042/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Lajeado, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Claudia Redecker Schwabe 03/04/2021 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:54:20.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97316
66e4c75045



Portaria de pessoal n.º 459, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.000909.2021-90 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 046/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 16 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de março de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Jose Octavio da Silva
Badia, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Ciências e Tecnologias da Informação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense – IFSul.
       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:56:05.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97308
dfb472a637



Portaria de pessoal n.º 460, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23356.000179.2021-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD, nº 043/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 16 de
março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Alberto Antonio Mees 01/03/2021 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 11:57:02.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97317
9851447d60



Portaria de pessoal n.º 461, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000672.2021-91, resolve:

Art. 1º Excluir, a pedido e a contar de 08/03/2021, o nome do servidor Osni da Costa Rodrigues da Portaria
nº 3497/2019, re)ficada pelas Portarias nº 907/2020 e nº 1440/2020, que trata da comissão responsável
pela seleção para os próximos editais de professores formadores e tutores no âmbito da Universidade
Aberta do Brasil (UAB).

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:03:11.

Este documento foi emi)do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten)cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97362
917a8739ab



Portaria de pessoal n.º 462, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23341.000264.2021-31 e, considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 047/2021, referente à avaliação para concessão da
Retribuição por Titulação – RT, homologado em 17 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 04 de março de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Danielle Muller de
Andrade,ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Educação Ambiental, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande – FURG.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:03:58.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97359
68c8b06d54



Portaria de pessoal n.º 463, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.000857.2021-51 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD,  nº 048/2021, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 17 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 05 de março de 2021, Aceleração da Promoção ao docente Juliano Alex
Roehrs, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
graduação em Ciências, Área de Concentração: Química Orgânica, em nível de Doutorado, pela
Universidade Federal de Santa Maria - UFSM.

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:04:40.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97353
64318fdc4f



Portaria de pessoal n.º 464, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.000253.2021-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 034/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 15 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 01/04/2021 DIII-01 DIII-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:05:26.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97343
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Portaria de pessoal n.º 465, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.000222.2021-08 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 037/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 15 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Leonardo Galli 01/08/2020 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:06:02.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97332
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Portaria de pessoal n.º 466, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000972.2021-26, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as Edna Rosane Varzim Sedres Carvalho, Renato de Souza Blank, Camila
de Oliveira de Souza e Eduarda Campos Garcia para, sob a presidência da primeira, exercerem as
atividades pertinentes à Equipe de Planejamento  para contratação de serviços de telefonia,
no câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Revoga a Portaria de pessoal n.º 433, de 16/03/2021.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:06:51.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97336
7040dd88f3





Portaria de pessoal n.º 467, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000776.2021-03, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o Ins�tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, e a
empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria CNPJ nº 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Neivana da Silveira Couto 1832279

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Administrativo Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Neivana da Silveira Couto 1832279

Fiscal Administrativo - Substituto Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Técnico Luciano de Jesus da Costa Ribeiro 2248589

Fiscal Técnico – Substituto Fabiola Mattos Pereira 2612761

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de intérprete de LIBRAS.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº
1172/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 468, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.000177.2021-83 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 036/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 15 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Danielle Muller de Andrade 29/03/2020 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:08:14.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97349
ca5d6d6700



Portaria de pessoal n.º 469, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23495.000160.2021-72 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 049/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 17 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 09 de março de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Josiane de Souza,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Ensino de
Física, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:08:57.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97351
0556282e97





Portaria de pessoal n.º 470, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000774.2021-14, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, e a
empresa Arsenal Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 10.533.299/0001-01:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestora do Contrato Neivana da Silveira Couto 1832279

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestora do Contrato - Substituta Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Administrativo Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativa - Substituta Neivana da Silveira Couto 1832279

Fiscal Administrativa - Substituta Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Técnico Juliano Lisboa Gruppelli 1532682

Fiscal Técnico – Substituto Jose Roberto Correia Martins 419461

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de vigilância patrimonial.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº
1169/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

      

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 471, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000768.2021-59, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2021, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça e a
empresa VETT - Via Express Tecnologia e Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 11.743.904/0001-23:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestora do Contrato Neivana da Silveira Couto 1832279

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestora do Contrato - Substituta Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Técnico Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Fiscal Técnico – Substituto Sergio Adao dos Santos Nunes 1052706

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia fixa.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 472, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000198.2021-30, resolve:

Art. 1° Designar os servidores e as servidoras abaixo relacionados/as para, sob a presidência
da primeira, constituírem comissão responsável pela Assistência Estudantil:

NOME SEGMENTO SIAPE/MATRÍCULA

Luciane da Silva Conrad TA 1093754

Fernanda Machado TA 1874159

Fernanda Schwinden Dallamico Kirst TA 1825765

Gabriele Lais Mandler TA 1830780

Giselle Schweickardt TA 1903860

Paula Deporte de Andrade TA 1225191

Rafael Froehlich Ramos TA 2035659

Ruth Mara Xavier Cruz TA 1279806

Vanessa Fontoura Fischborn TA 2031312

Wagner Souza Saldanha TA 1173059

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 365 dias.

Art. 3° Revogar a Portaria 0782/2020, de 05/05/2020.

Art. 4° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 18/03/2021 15:44:32.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 473, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000775.2021-51, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2019, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, e a
empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria CNPJ nº 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestora do Contrato Neivana da Silveira Couto 1832279

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestora do Contrato - Substituta Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Administrativo Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativa - Substituta Neivana da Silveira Couto 1832279

Fiscal Administrativa - Substituta Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Técnico Luciano de Jesus da Costa Ribeiro 2248589

Fiscal Técnica – Substituta Fabiola Mattos Pereira 2612761

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de intérprete de LIBRAS.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº
1169/2020.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 474, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000210.2021-53, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 22/03/2021, o servidor Francisco Lorenzini Neto, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenador do Curso Superior de Engenharia Civil (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 475, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000209.2021-29, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 22/03/2021, o servidor Gustavo da Costa Borowski, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenador do Curso Técnico em Edificações (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,
câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 19/03/2021 08:55:45.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97403
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Portaria de pessoal n.º 476, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000800.2021-04; considerando o Processo Judicial nº

5002670-54.2018.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014,

que trata dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e

Competências; considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e,

considerando o Parecer nº 112/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 08 de

maio de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:             

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Luiz Elpidio Cruz de Oliveira 23163.000800.2021-04 II 01/03/2013

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 477, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o  Processo Eletrônico nº 23165.000208.2021-84, considerando o disposto no §4.º do art. 15,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 22/03/2021, a servidora Tamara Francisca Baggio, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função
de Coordenadora do Curso Técnico em Edificações (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi0do pelo SUAP em 18/03/2021. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 478, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000211.2021-06; considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 22/03/2021, o servidor Gustavo da Costa Borowski, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função
de Coordenador do Curso Superior de Engenharia Civil (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi-do pelo SUAP em 19/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97443
78a0a44006



Portaria de pessoal n.º 479, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000805.2021-29; considerando o Processo Judicial nº 5001181-
73.2018.4.04.7112/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata
dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e, considerando o
Parecer nº 121/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 15 de maio de 2018,
resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:  

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

Lucia Forgiarini da Silva 23163.000805.2021-29 III 01/03/2013

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 480, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000802.2021-95; considerando o Processo Judicial nº 5000787-
72.2018.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 0762/2017, que trata
dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 762/2017, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e, considerando o
Parecer nº 064/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 22 de março de 2018,
resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

Honorina Maria de Moraes Bernardi 23163.000802.2021-95 II 01/03/2013

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 481, de 19 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Ofício-circular nº 91/2018/GAB/SETEC-MEC, de 13 de agosto de 2018,

considerando  a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia;

considerando o Estatuto do IFSul, publicado no D.O.U. em 01/098/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no D.O.U. em
13/09/2013; e

considerando o Processo nº 23339.000199.2021-92, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora Juliane Laguna das Neves, representante suplente do segmento
técnico-administrativo do câmpus Camaquã no Conselho Superior do IFSul, para
complementação de mandato.

 Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-reitora
Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 482, de 22 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000822.2021-66, resolve:

Art. 1° Designar os servidores/as abaixo relacionados/as para, sob a Gestão da primeira,
constituírem Incubadora de Empreendimentos de Base Tecnológica do câmpus Pelotas, responsável pela
atuação no apoio e desenvolvimento de empreendimentos nascentes de base tecnológica.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Érica Pereira Martins Pagani TAE 1577595

Camila Ottonelli Calgaro Docente 2413938

Diego Rodrigues Pereira Docente 1883217

Mariana Piccoli Docente 1076033

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Vagner Pinto da Silva Docente 1874393

Art. 2° O prazo para o mandato é de 2 anos.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação..

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi,do pelo SUAP em 22/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 483, de 22 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000845.2021-71, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Sandro Luiz Moraes de Barros e Rafael Rodrigo Bastos como
representantes do IFSul junto à Comissão de Organização dos Jogos Eletrônicos da Rede Federal e-JIF
2021.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 22/03/2021 13:20:29.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 22/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97699
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Portaria de pessoal n.º 484, de 22 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.000909.2021-90, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria de pessoal nº 459/2021, de 18 de março de 2021, a nome do Curso de Pós-
graduação concluído pelo servidor Jose Octavio da Silva Badia:

Onde se lê: “...Ciências e Tecnologias da Informação”.

​​​​​​​Leia-se: “...Ciências e Tecnologias da Educação”.    

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 22/03/2021 18:36:08.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 22/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97719
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Portaria de pessoal n.º 485, de 22 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000240.2021-81, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria de pessoal nº 443/2021, de 16 de março de 2021, a nomenclatura da
Classe/Nível da servidora Deisi Cerbaro:

Onde se lê: “...de DIII-01 para D III-02”.

Leia-se: “...DIII-03 para DIII-04”.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi,do pelo SUAP em 22/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 486, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000849.2021-59, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para constituírem Bancas de Avaliação de processos de Promoção à Classe
Titular, de docentes deste instituto Federal, conforme discriminadas nesta Portaria:

Banca Candidato Processo Siape

B1_2021 Rafael Otto Coelho 23206.000832.2021-58 2045338

B2_2021 Nelson Luiz Reyes Marques 23341.000287.2021-45 2032437

  Banca única

Avaliador Siape Instituição

Edu Max da Silva  49467
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Ademir Jose Pereira  1283418
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Jose Mauro Costa Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Cesar Costa Machado 1099487
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 487, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.001086.2021-10, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Rafael de Souza Velasco, Ricardo Neves Cabral e Claudio Renato Vilela para,
sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para
contratação de serviços de motorista, no câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos
Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do
Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 14:12:44.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97887
be104a9f86



Portaria de pessoal n.º 488, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000806.2021-73; considerando o Processo Judicial nº

5008664-63.2018.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014,

que trata dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e

Competências; considerando a Portaria nº 491/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e,

considerando o Parecer nº 177/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 26 de

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo
relacionada:             

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

Regina Maria Dourado Loguercio 23163.000806.2021-73 II 01/03/2013

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 15:19:19.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97912
9c9d29beb6



Portaria de pessoal n.º 489, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Agente de Gestão de
Resíduos Sólidos, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:41:15.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97944
329a51d2a9



Portaria de pessoal n.º 490, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 

presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 

Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Agricultor Familiar, na

modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira

Bruna Ferreira Gugliano

Cristiane Silveira do Santos

Gladimir Ceroni Catarino

Ivana Caldeira Siqueira

Leonardo Betemps Kontz

Maria Isabel Giusti Moreira

Osni da Costa Rodrigues

Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:41:46.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97946
51e818e3bc



Portaria de pessoal n.º 491, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 

presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 

Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Agente Cultural, na

modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:42:28.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97942
9fd6b8e717



Portaria de pessoal n.º 492, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 

presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 

Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Inclusão Digital, na

modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:42:58.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97945
d3a6e64762



Portaria de pessoal n.º 493, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 

presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 

Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Assistente de Logística, na

modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira

Bruna Ferreira Gugliano

Cristiane Silveira do Santos

Gladimir Ceroni Catarino

Ivana Caldeira Siqueira

Leonardo Betemps Kontz

Maria Isabel Giusti Moreira

Osni da Costa Rodrigues

Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:43:33.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97948
755d1dd961



Portaria de pessoal n.º 494, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Editor de Projeto Visual
Gráfico, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:44:16.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97954
f1275ed12e



Portaria de pessoal n.º 495, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Auxiliar Pedagógico, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:44:42.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97951
57d3d4aeb8



Portaria de pessoal n.º 496, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Programador de Sistema,
na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:45:25.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97955
963e56de2b



Portaria de pessoal n.º 497, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Almoxarife, na modalidade
de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:45:56.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97960
ccf352a65a



Portaria de pessoal n.º 498, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Agente de Logística
Reversa, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:46:24.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97958
e79967d0b7



Portaria de pessoal n.º 499, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Editor de Animação, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:46:53.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97952
1e17a4e907



Portaria de pessoal n.º 500, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Auxiliar de Agropecuária, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:47:38.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97962
9ffa733c59



Portaria de pessoal n.º 501, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Desenhista de Produtos
Gráficos WEB, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:48:08.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97964
c29c6b618c



Portaria de pessoal n.º 502, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Recursos Humanos, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:48:35.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97950
52e09687fe



Portaria de pessoal n.º 503, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Desenhista de Animação,
na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:49:11.
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Portaria de pessoal n.º 504, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Recepcionista, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:49:35.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97969
7c1087f6d3



Portaria de pessoal n.º 505, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Assistente Financeiro, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Portaria de pessoal n.º 506, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº23163.000759.2021-68, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para a função de Coordenadoras de Tutoria dos cursos
ofertados na modalidade a distância, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil no IFSul:

a) Fernanda Kokowicz Pilatti - Coordenadora de Tutoria do Curso de Licenciatura em Pedagogia a Distância
e do Curso de Licenciatura em Formação Pedagógica de Graduados não Licenciados a Distância;

b) Natali Farias Cardoso - Coordenadora de Tutoria do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para
Internet a Distância e do Curso de Pós-graduação Latu Sensu em Educação: Espaços e Possibilidades para
Educação Continuada a Distância.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria menezes Delgado
Vice-reitora

Reitora em exercício
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Portaria de pessoal n.º 507, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Editoração Eletrônica, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 508, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Agente de Projetos Sociais,
na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:51:35.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 509, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Recepcionista de
Hospedagem, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
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Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Portaria de pessoal n.º 510, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Mensageiro de
Hospedagem, na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:52:28.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 511, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Garçom, na modalidade de
Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:52:52.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97976
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Portaria de pessoal n.º 512, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Inspetor de Qualidade, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:53:15.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 513, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Espanhol Básico, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 23/03/2021 19:53:40.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 23/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria de pessoal n.º 514, de 23 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23163.000737.2021-06, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, de 01/02/2021 à 31/12/2021, e,  sob  a 
presidência  do  primeiro, constituem o  Grupo  de Trabalho  responsável  pela  elaboração  do  Projeto 
Pedagógico  de  Curso  (PPC)  do  curso  de  Formação  Inicial  e Continuada de Espanhol Intermediário, na
modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil:

​​​​​​​Antônio Cardoso Oliveira
Bruna Ferreira Gugliano
Cristiane Silveira do Santos
Gladimir Ceroni Catarino
Ivana Caldeira Siqueira
Leonardo Betemps Kontz
Maria Isabel Giusti Moreira
Osni da Costa Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria de pessoal n.º 515, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000862.2021-16, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo
de Trabalho (GT), com a finalidade de concluir a elaboração do Manual Interno de Gestão da Incubadoras da
Rede de Incubadoras do IFSul.

Vinícius Martins
Daniel Ricardo Arsand
Diego Rodrigues Pereira
Edgar Antônio Costa Mattarredona
Érica Pereira Martins Pagani
João Gonçalves Pereira

Art. 2° O prazo de conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 10:14:59.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98007
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Portaria de pessoal n.º 516, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000863.2021-52, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Julgadora com a finalidade de avaliar as propostas submetidas ao Edital Propesp Proex 03-2021,
conforme previsto na chamada.

Vinícius Martins
Daniel Ricardo Arsand
Diego Rodrigues Pereira
Edgar Antônio Costa Mattarredona
Gisela Loureiro Duarte

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 10:15:31.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98013
a5a42ebcee



Portaria de pessoal n.º 517, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº  23163.000867.2021-31, resolve:

Art. 1º Alterar, ad referendum do Conselho Superior,  a composição das COEs locais dos câmpus Santana do

Livramento e Sapiranga, constituídas pela Portaria 357/2021 - Processo 23163.000602.2021-32, como

segue:

Câmpus Santana do Livramento

Segmento docente

Excluir  Klaus Boesch

Incluir Sílvia Romeu  Pitrez

Câmpus Sapiranga

Segmento técnico-administrativo

Excluir Juliano de Leon Viero Marques (Proc. 23703.000152.2021-23)

Incluir Eduardo Rayher Soares (Proc. 23703.000155.2021-67)

Art. 2º Determinar que o servidor Alfredo Del Fabro Neto assuma as funções de secretário da comissão do

câmpus Sapiranga.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ​​​​​​​

       

Adriane Maria Delgado Menezes
                                                          Vice-reitora                                                              

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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Portaria de pessoal n.º 518, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23163.000591.2021-91 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 051/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 23 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 01 de março de 2021, a Retribuição por Titulação (RT) a Elisa Ferreira
Medeiros, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Modelagem Computacional, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Rio Grande – FURG.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 16:17:34.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98072
7434f4fb56



Portaria de pessoal n.º 519, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.001043.2021-34, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para, sob a coordenação da primeira,
constituírem o Colegiado do Curso de Especialização em Educação: Espaços e Possibilidades em Educação
Continuada – CPEAD, modalidade a distância, do câmpus Pelotas:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Cinara Ourique do Nascimento Docente 1467233

Ângela Dillmann Nunes Bicca Docente 1189022

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Ricardo Lemos Sainz Docente 2196534

Vinícius Carvalho Beck Docente 1885549

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 16:18:13.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98084
71111843cc



Portaria de pessoal n.º 520, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.001594.2020-61, resolve:

Art. 1° Excluir o nome das servidoras e dos  servidores abaixo relacionados/as da Comissão de Seleção
designada pela Portaria 751/2020 e retificada pela Portaria 838/2020, responsável pelos processos seletivos
para composição de equipe a fim de atuar no desenvolvimento de Cursos de Formação Inicial e Continuada -
FIC, no âmbito do Termo de Execução Descentralizada - TED 9356, pactuado junto ao Fundo Nacional de
Educação - FNDE:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Miguel Roberto Felberg Docente 1032514

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 19:55:43.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98110
4d3d6e1051



Portaria de pessoal n.º 521, de 24 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000848.2021-12, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras e os servidores abaixo relacionados/as para, sob a presidência da primeira,
constituírem Comissão de Seleção responsável pela organização e desenvolvimento dos processos de
seleção de Professoras e Professores Formadores e de Tutoras e Tutores para os cursos ofertados no
âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil no IFSul:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

André Luís Rodeghiero Rosa Docente 1941168

Angelita Hentges Docente 1778060

Cinara Ourique do Nascimento Docente 1467233

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Maria Laura Brenner de Moraes Docente 1777351

Natali Farias Cardoso Docente 2539975

Ricardo Rios Villas Boa Docente 1544020

Art. 2° Revogar as Portarias nº 3497/2019, de 10/12/2020, nº 907/2020, de 27/05/2020 e  nº 1440/2020, de
09/09/2020 e as Portarias de pessoal nº 59/2021, de 08/01/2021 e nº 461/2021, de 18/03/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 24/03/2021 19:56:26.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98116
1d8b8129ea





Portaria de pessoal n.º 522, de 25 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo nº 23703.000159.2021-45, resolve:

Art. 1º Alterar, ad referendum do Conselho Superior,  a composição do segmento técnico-
administrativo da Comissão Eleitoral Local do câmpus Sapiranga, constituída pela Portaria
357/2021 - Processo 23163.000602.2021-32, como segue:

Excluir: Rosani Zachow

Incluir: Marja Leão Braccini

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 25/03/2021 08:27:32.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98129
ef8daadf0f



Portaria de pessoal n.º 523, de 25 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 232163.000881.2021-34, resolve:

Art. 1º Alterar a função desempenhada pelo servidor Alfredo Del Fabro Neto, na COE do câmpus
Sapiranga, como segue:

Onde se lê: secretário

Leia-se: vice-presidente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 25/03/2021 14:34:21.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 25/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98161
81d8a29674



Portaria de pessoal n.º 524, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.001043.2021-34, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para, sob a coordenação da primeira,
constituírem o Colegiado do Curso de Especialização em Educação: Espaços e Possibilidades em Educação
Continuada – CPEAD, modalidade a distância, do câmpus Pelotas:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Cinara Ourique do Nascimento Docente 1467233

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Natali Farias Cardoso Docente 2539975

Ricardo Lemos Sainz Docente 2196534

Vinícius Carvalho Beck Docente 1885549

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal nº 519/2021, de 24/03/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 11:02:28.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98246
ce71c33755



Portaria de pessoal n.º 525, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000890.2021-25, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Grupo de Trabalho responsável pela construção da Instrução Normativa da Pós-graduação e
pelo Regulamento da Pesquisa e Inovação:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Vinicius Martins Docente 2619343

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Lucas Lopes Grischke TAE 1849329

Carla Rosani Silva Fiori TAE 1568549

Susana Monteiro da Cunha Souza TAE 1815706

Erica Pereira Martins Pagani TAE 1577595

Sandra Schmidt Teixeira TAE 1816423

João Gonçalves Pereira TAE 2132719

Marcia Miller Gomes de Pinho TAE 2943868

Glaucius Decio Duarte Docente 274638

Monica Strelow Vahl TAE 2111986

Diego Rodrigues Pereira Docente 1883217

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 4 meses.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 11:03:08.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98225
fab5dd5af1





Portaria de pessoal n.º 526, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.001122.2021-45, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os/as servidores/as, abaixo relacionados/as para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2021, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Pelotas e a empresa TeleAlarme
Brasil Eireli, CNPJ nº 87.215.299/0001-80:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei  1755925

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Rafael de Souza Velasco 1069650

Fiscal Técnico – Substituto Cleber Luiz da Silva Telles 1459515

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços no ramo de vigilância e segurança
eletrônica.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 11:03:46.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98235
7a63a8842f



Portaria de pessoal n.º 527, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000215.2021-39, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as e as discentes abaixo relacionados/as para, sob a responsabilidade da

primeira, constituírem o Núcleo de Gestão Ambiental Integrada - NUGAI, do câmpus Venâncio Aires:

Nome Completo Segmento Nº SIAPE/Matrícula

Vanilda Lídia Ferreira de Macedo Docente 2157833

Ágata Mello Dettenborn Discente 201017770308

Camilli Siqueira Klaus Discente 201917720149

Cristian Oliveira da Conceição Docente 1466753

Daiane Santiago Daniel Docente 1891537

Daniel Pezzi da Cunha Docente 2148112

Josemar de Oliveira Quevedo Docente 1377500

Josiane Paula da Luz Docente 1836291

Josiane Stein Docente 2308952

Ricardo Edler Rotta Docente 2243754

Art. 2° Revogar a Portaria nº 736/2020, de 24/04/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 16:29:33.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98272
b49d36a3aa







Portaria de pessoal n.º 528, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000211.2021-51, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as e os/as discentes abaixo relacionados/as para, sob a
responsabilidade da primeira, constituírem o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas -
NAPNE, do câmpus Venâncio Aires:

Nome Completo Segmento Nº SIAPE/Matrícula

Daiane Santiago Daniel Docente 1891537

Ana Maria Martins Barbosa Docente 1135372

Eloisa Marciana Kolberg Theisen Docente 2192453

Eloisa Maria Wiebusch Docente 1885456

Fernando Luís Herrmann Docente 1315704

Gabriele Laís Mandler TAE 1830780

Geison Quevedo Docente 2805427

Henrique Wild Stangarlin Docente 382888

Imar de Souza Soares Junior Docente 2384189

Janete Inês Müller Docente 2146149

Josiane Stein Docente 2308952

Larissa Parkert Discente 202017770334

Luciano Porto de Lima Docente 1859276

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Rafael Froehlich Ramos TAE 2035659

Raphael José Mathias da Rosa Discente 201817720082

Ruth Mara Xavier Cruz TAE 1279806

Vanessa Fontoura Fischborn TAE 2031312

Art. 2° Revogar a Portaria nº 734/2020, de 24/04/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 16:30:02.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98262
fa8d5026ba



Portaria de pessoal n.º 529, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000212.2021-03, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras e a representante da comunidade externa abaixo relacionadas para, sob a
responsabilidade da primeira, constituírem o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do
câmpus Venâncio Aires:

Nome Completo Segmento Nº SIAPE

Gabriele Laís Mandler TAE 1830780

Ana Paula Landim Comunidade Externa -

Carolina Jantsch de Souza TAE 2034250

Danielle Schweickardt TAE 1872170

Art. 2° Revogar a Portaria nº 735/2020, de 24/04/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 16:30:38.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98265
8e6f022b8d



Portaria de pessoal n.º 530, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000214.2021-94, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as e os/as discentes abaixo relacionados/as para, sob a responsabilidade
do primeiro, constituírem o Núcleo de Promoção e Prevenção em Saúde - NUPPS, do câmpus Venâncio
Aires:

Nome Completo Segmento Nº SIAPE/Matrícula

Cristian Oliveira da Conceição Docente 1466753

Adriane Loy Gabriel TAE 1830805

Ana Maria Martins Barbosa Docente 1135372

Bruna Eduarda Hoscheidt Discente 201717770444

Carolina Jantsch de Souza TAE 2034250

Danielle Schweickardt TAE 1872170

Eduarda Dullius Schmidt Discente 201717770096

Gabriela da Silva Huyer Discente 201717770150

Josiane Paula da Luz Docente 1836291

Laura Ferreira Discente 202017770377

Marlon Mendes Minussi Docente 1875272

Miguel Angelo Baggio Docente 1891898

Thiago Paulo Both Discente 201917770618

Art. 2° Revogar a Portaria nº 738/2020, de 24/04/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 16:31:14.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98270
c7087f772b



Portaria de pessoal n.º 531, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000213.2021-40, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e os/as discentes abaixo relacionados/as para, sob a responsabilidade da
primeira, constituírem o Núcleo de Gênero e Diversidade - NUGED, do câmpus Venâncio Aires:

Nome Completo Segmento Nº SIAPE/Matrícula

Giselle Schweickardt TAE 1903860

Ágata Mello Dettenborn Discente 201017770308

Laura Ferreira Discente 202017770377

Thiago Paulo Both Discente 201917770618

Verônica Aparecida Ferreira Discente 201817720244

Art. 2° Revogar a Portaria nº 737/2020, de 24/04/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 16:31:46.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98268
da210572ab



Portaria de pessoal n.º 532, de 26 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000589.2021-11, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil à companheira Ieda Alves Lourenço, a contar de 15/01/2021, em
virtude do falecimento do servidor Ademar Fernandes de Ornel, Matrícula SIAPE nº 0420780, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DIV, Nível 04, com fundamento no Art.
219 da da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 26/03/2021 18:53:08.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 26/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98354
b78864b4d1



Portaria de pessoal n.º 533, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23164.000582.2021-90; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 054/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,
homologado em 23 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:                    

   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Patrícia Pinto Wolffenbuttel 01/03/2021 DIII-04 DIV-01

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 12:13:30.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98485
3c80a4abd6



Portaria de pessoal n.º 534, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23163.000694.2021-51; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 053/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 23 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionado:    

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Richard Silva Martins 23/04/2021 DIII-03 DIII-04

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 12:14:08.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98480
d84a99fd1d



Portaria de pessoal n.º 535, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000849.2020-24, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar, na seleção para professor substituto de edital nº 007/2021 - câmpus Pelotas (Sociologia), a análise
do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Luís Pereira docente 1876776

Carolina Vergara Rodrigues docente 2093492

Neuza Maria Corrêa da Silva docente 2539649

Maria Regina Rosa Lima docente 274657

Art. 2º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 12:14:43.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98441
8500ab4851



Portaria de pessoal n.º 536, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23703.000146.2021-76; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 052/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 23 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionada:

   

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Juliane de Souza Nunes de Moura 21/03/2021 DIII-01 DIII-02

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 12:15:41.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98487
7ced8560d5



Portaria de pessoal n.º 537, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.000821.2021-78; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 050/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 23 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência
Progressão/Promoção

De Para

Vinicius Mordini de Andrade 02/03/2021 DIII-01 DIII-02

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 12:16:39.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98491
210e5f7d6d



Portaria de pessoal n.º 538, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000687.2021-59, resolve:

Art. 1º Incluir o nome da docente Dalila Cisco Collatto, SIAPE nº 1631329, na Portaria de pessoal nº
401/2021, de 10/03/2021, que trata da composição da Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção para professor substituto do Edital nº  069/2020 – câmpus Sapucaia do Sul (Gestão e Negócios), a
análise do "Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:17:51.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98561
904b98ed05



Portaria de pessoal n.º 539, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000162.2021-61 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Aline Schmidt San Martin, ocupante do cargo de Administrador, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/03/2021 a 26/03/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, do câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de
férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:19:16.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98568
dbc9661bc4



Portaria de pessoal n.º 540, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000912.2021-57, resolve:

Art. 1° Reconduzir a composição do Comitê Gestor do Sistema de Gestão Ambiental (CD-SGA) do IFSul, de

acordo com as Portarias nºs 948/2019, 2484/2019 e 3436/2019 e sob a presidência do servidor Endrigo Pino
Pereira Lima, conforme segue:

Nome completo Representação SIAPE/Matrícula nº

Marcelo Bento Terres
Coordenadoria de Gestão

Sustentável
2442306

Raquel Calloni câmpus Gravataí 3063341

Daniel Derrossi Meyer
câmpus Avançado Novo

Hamburgo
2422482

Michel Davi Gerber câmpus Pelotas 1507868

Eduardo Rayher Soares câmpus Sapiranga 3007014

Luciana Roso 
câmpus Pelotas-Visconde da

Graça
3369513

Lacina Maria Freitas Teixeira câmpus Sapucaia do Sul 2418664

Endrigo Pino Pereira Lima

Servidores/a com formação na
área ambiental

1154758

Helen Rodrigues Oliveira 1341275

Ricardo Gautério Cruz 1741166

Ândria Ramson Kohls Discentes dos cursos de
graduação

20181300030

Luana Braiz Gonçalves 201927670233

Art. 2° A recondução, de que trata o art. 1º, terá vigência de quatro meses a contar de 05/04/2021.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:19:47.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98537
381663e4bf



Portaria de pessoal n.º 541, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004096.2020-70 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexandre Marcelo Strelow, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/01/2021 a 07/03/2021, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Logística e Frota (FG-2), do Departamento de
Manutenção da Reitoria, Diretoria de Projetos e Obras, Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, que estava
em gozo de licença para tratamento de saúde.

Art. 2º Tornar sem efeito as Portarias de pessoal n° 138/2021, de 25 de janeiro de 2021 e n° 225/2021, de
04 de fevereiro de 2021.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:20:14.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98552
e927ab12c8



Portaria de pessoal n.º 542, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23165.000227.2021-19 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da

Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gustavo Cardoso Born, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 29/03/2021 a 01/04/2021, a função de Chefe do

Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição

ao titular, que está em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:20:37.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98581
9ee66c3286



Portaria de pessoal n.º 543, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000913.2021-00, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 31/07/2021, o prazo para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 1.082/2019, que
designa a Comissão Temática "Perfil Institucional e Planejamento Estratégico" do PDI 2020-2024 do IFSul.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:21:03.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98573
d6ef5c3bfb



Portaria de pessoal n.º 544, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000157.2021-56 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fernanda Veleda Camacho, ocupante do cargo de Técnico em
Eletromecânica, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 23/03/2021 a 01/04/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de
Planejamento (CD-4), câmpus Sapiranga, em substituição à titular, que está em gozo de licença para
tratamento de saúde.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:21:41.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98595
40eb8a360a



Portaria de pessoal n.º 545, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n° 23165.000222.2021-88, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/04/2021, o afastamento concedido através da Portaria nº 2672/2019, ao servidor
Ricardo Luis Deboni, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
de Pessoal desta IFE, câmpus Passo Fundo, para realizar Curso de Pós-graduação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:22:19.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98584
5b19f55948



Portaria de pessoal n.º 546, de 29 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23340.000296.2021-46 e, considerando o disposto no art. 38, caput e §2.º, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Rafael Rodrigues Bastos, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/02/2021 a
19/02/2021, a função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (FG-
2), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular,
que estava em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 29/03/2021 20:22:47.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 29/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98596
11ac743bf7



Portaria de pessoal n.º 547, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23356.000199.2021-84; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Carolina Jantsch de Souza, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 18/03/2021 a 26/03/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de
Planejamento (CD-4), do câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estava em
gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:13:26.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98732
5ea2d071b6



Portaria de pessoal n.º 548, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000300.2021-13; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Carmem Angélica Ribeiro de Borba, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/03/2021 a
04/09/2021, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do
Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que
está em gozo de licença gestante.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:13:54.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98734
5bfdd99600



Portaria de pessoal n.º 549, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000778.2021-94; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Cátia Simone de Cardozo Xavier, ocupante do cargo de
Pedagogo - Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 18/03/2021 a 04/04/2021, a função de Diretora (CD-3), do câmpus avançado de
Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:14:20.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98754
03fed3dec7



Portaria de pessoal n.º 550, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000299.2021-19; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Kellen Ludtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 11/03/2021 a 07/09/2021, a
função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), do câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular,
que está em gozo de licença gestante.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:15:10.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98728
bd02b8bffb



Portaria de pessoal n.º 551, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000729.2021-51; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Edgar Antônio Costa Mattarredona, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,
cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/03/2021 a 30/03/2021, a função dePró-Reitor
de Extensão e Cultura (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:15:33.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98751
25b5827ae5



Portaria de pessoal n.º 552, de 30 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000270/2021-06; e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Lady Mauzolf  Santos, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 22/03/2021 a 26/03/2021, a função de Chefe do Departamento de Administração e de
Planejamento (CD-4), do câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de
férias.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 30/03/2021 17:16:23.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98755
0778da6c92



Portaria de pessoal n.º 553, de 31 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000934.2021-17, resolve:

Art. 1° Designar os/as servidores/as Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima, Rafael Theis Dittgen e Elton Luiz
Pedroso para, em comissão e sob a presidência da primeira, procederem o Inventário Anual de Bens de
Consumo do câmpus Avançado Novo Hamburgo, referente ao exercício de 2020, obedecendo as seguintes
orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;
• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados
obtidos no levantamento físico;
• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações
e vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; 
• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de
material de estoque.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 262/2020, de 12/02/2020.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 31/03/2021 12:11:32.

Este documento foi emi*do pelo SUAP em 31/03/2021. Para comprovar sua auten*cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98845
fe535855b0



Portaria de pessoal n.º 554, de 31 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000674.2021-80, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil a Léo Felippe Martins Heidrich, a contar de 03/03/2021, na
qualidade de viúvo da ex-servidora falecida Maria Denise Etchegaray Heidrich, Matrícula SIAPE nº 0274177,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DIV, Nível 01, com
fundamento no Art. 219 da da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de
novembro de 2019.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 31/03/2021 17:35:21.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 31/03/2021. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98917
db6f8eba76



Portaria de pessoal n.º 555, de 31 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002762.2020-35, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro
e, em seu impedimento, pela segunda, constituírem a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto do Contrato nº 09/2020, celebrado
entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a
empresa ESI COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 18.874.671/0001-47.

NOME SIAPE Nº

Davison Guimaraes Sopeña 1611220

Marina Lange Funari de Carvalho 2074769

Renata Funari Barbosa 2819278

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é contratação de pessoa jurídica para
execução da obra de adequação do bloco oficinas do câmpus Gravataí.

Art. 3º Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo seja efetuada até o di a 06 de abril de 2021, conforme os prazos
definidos no contrato e aditivos, quando houver.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia
desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal terá vigência até a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

Art. 6º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 31/03/2021 17:57:47.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 31/03/2021. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98908
6f45812ae9



Portaria de pessoal n.º 556, de 31 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e  artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2020;
considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho
Superior; considerando o Edital PROGEP Nº 01/2021; considerando o Processo Eletrônico nº
23206.000791.2021-08 e, considerando o Mem. PL/DEEFE N.° 6/2021, de 30/03/2021, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento de Juliana Roldão Bittencourt, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do quadro de pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em
nível de Doutorado em Educação, junto à Universidade Federal de Pelotas-UFPel, no período de 10/06/2021
a 30/09/2024.

Art. 2° Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-Reitora

Reitora em exercício

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a ne Ma r i a  Del ga do Menezes          , ASSESSO R - CD3  - I F-VR     , em 31/03/2021 22:29:23.

Este documento foi emi+do pelo SUAP em 31/03/2021. Para comprovar sua auten+cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

98927
438e62c355
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